
Município de Missal
ESTADo oo pzmNÁ

PORTARIA No 035, DE24 DE JANEIRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em razão dos princípios da transparência e eficiência da

Administração Pública, nos termos da Lei no !.642, de 21 de dezembro de 202L,

RESOLVE

AË. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a

Comissão Especial de Análise de Documentação e cumprimento dos

requisitos/pressupostos no tocante ao PlenMENro oos Cusros Frxos No ÂMemo Dos

Corurnnros oe PResmçÃo oe Senvrços or TnnnspoRTr Escoun, sob a presidência

do primeiro:

MEMBROS:

Paulo Eduardo Paetzold;

Tíago Velloso Rodrigues;

Clóvis Leandro Donel Pletsch;

Clarice Maria Grings Friedrich;

Moacir Silva da Costa.

Art' 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

GagrNETr oo PRererro MururcrpRl oe MrssRr, 24 oeJANErRo ot 2022.
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